
 

 

 

 

Projeto de Lei nº 058/2016 

 

Dispõe sobre Alteração do Artigo 1º da Lei 

Municipal 3.066/16, de 05 de dezembro de 2012 

 

Art 1º-  O artigo 1º da Lei nº 3.066 de 05 de dezembro de 2012 

passa a ter a seguinte redação. 

 

“Art. 1º O espaço público, localizado entre as Av. Severino 

Meirelles, Rua Victor Meirelles, Rua Marechal Deodoro e a projeção 

de  alinhamento das ruas Umberto Del Bel Belluz e Monsenhor 

Vinheta, compreendido  no entorno Santuário de Santa Rita de 

Cássia, passa a denominar-se Praça do Santuário.” 

 

Art 2º- Os demais artigos da Lei nº 3.066 de 05 de dezembro de 

2012, permanecem inalterados. 

 

Art 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Santa Rita do Passa Quatro, 03 de novembro de 2016 

 

Ver. Lucas Comin 

Vice-Presidente 

 


